
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SAMANTHA IRIS BELARMINO CRISTOVÃO 
 
 
Ementa:
 
EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR,
ENCAMINHADO PELA MENSAGEM DO EXECUTIVO Nº 17/2026, QUE "ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR N.º 436, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017, PARA POSSIBILITAR O
PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA A SERVIDOR
OCUPANTE DE CARGO EXCLUSIVAMENTE EM COMISSÃO E REFORMAR O
CONSELHO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL; E A LEI COMPLEMENTAR N.º 555,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025, PARA DISPOR SOBRE A SECRETARIA ADJUNTA DE
BEM-ESTAR ANIMAL".
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

9551/2026 15550/2026 31/03/2026 12:31:51 31/03/2026 12:31:51

Tipo Número

EMENDA 2/2026

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380033003600390039003A004300, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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